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TERMO DE INEXIGIBILDADE 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2021 
 

DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE PROMOÇAO SOCIAL 
 

CONTRATADA: PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
 
CNPJ: 01.827.715/0001-85 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 129.600,00 (cento e vinte e nove mil e seiscentos reais), 
compreendendo os meses de Janeiro/2021 à Dezembro/2021. 

 
 

FUNDAMENTO: A Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do Artigo 25, da Lei 
nº 8.666/93, Decreto municipal nº 1472 de 30 de Janeiro de 2017 e posteriores 
alterações. 

 
Senhor Prefeito: 

 
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização 

concedida à SECRETARIA DE PROMOÇAO SOCIAL. Para contratação da entidade 
PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. Com objeto de: “O presente tem por 
objeto a transferências de recursos financeiros a INSTITUIÇÃO, destinado ao 
desenvolvimento de atividades de assistência social a pessoas idosas em 

situação de vulnerabilidade social, beneficiando a população idosa carente do 
Município com auxílios nas necessidades básicas, tais como, alimentação, 

transporte, saúde, higiene pessoal, priorizando a qualidade de vida.” 

 
Alto Paraíso-Pr., 14 de Janeiro de 2021. 

 

 

ANA PAULA LEME 

Secretária de Promoção Social 
 

DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento Licitatório n° 001/2021, 

Inexigibilidade nº 001/2021 anexo. Em 14 de Janeiro de 2021. Assina: DERCIO 
JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal. 
 

RATIFICO EM 14 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

DERCIO JARDIM JUNIOR 

Prefeito Municipal 


